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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19M.

ASSUNTO:

PROUÊTO DE LEI NS 122/98

INICIATIVA:

EDIL JOSE CARLOS SABADINE - PTB
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DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Rua Paul ino dos Santos
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AUTUAÇAO

dias do mês de ' do ano de

mil novecentos e noventa e ^ j , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 97 a 19 98
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Presidente: JUAREZ TAVARES MATTA

Vice-Presidente: JOSE CARLOS SABADINE

1? Secretário: ALMIR FORTE DOS SANTOS

2° Secretário: . SEBASTIAo ARY CORRÊA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

PROJETO DE LEI m 798 PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO= .
PROTOCOLO GERAL.
data protocolo.

122-'"'93

835/98

24/04/93

DENOMIKA VIA PÚBLICA RO MJRICfPIO

E D^ OUTRAS PROVIDÊRCIAS.

Artigo 12 - Pica denominada a Ena JOSÉ PAüLINO DOS SARTOS. que inicia-

se na Rua da Mangueira, paralela a Rua Santino Samuel de

Aguiar, no Bairro KM 90.

Artigo 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua puBlicação., re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de ABril de 1998

OS CARLOS SABADIRE

eador - P. T. B.

JÜSTIPICATIVA; JOSÉ PAÜLIRO DOS SARTOS. "brasileiro, casado, pai de

08 filhos, durante toda à sua vida dedicou-se ao pleno

êxito de sua família e da comimidade. Este era Conside.

rado por todos pela sua generosidade.

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM, 05 EOIFÍCID FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-110
TELyPABX: [027] 522-OB22 - FAX: [027] 521-130B - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI m 798 PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO==

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO = .

122/98

835/98

24/04/9S

V_

DENOMIRA VIA PÚBLICA RO MüRICfPIO

E dX outras PROVIDÊRCIAS.

Artigo 12 - Pica denominada à Rua JOSÚ PAULIRO DOS SAETOS. que inicia-

se na Rua da Mangueira, paralela a Rua Santino Samuel de

Aguiar, no "bairro EM 90.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua puLlicação., re

vogadas as disposições em contrario.

Sala, das Sessões, 24 de A"bril de 1998

Titei
(  CARLOS SABADIRE

Vereador - P. T. B.

JUSTIFICATIVA; JOSÉ PAULIRO DOS SARTOS. brasileiro, casado, pai de

08 filhos, durante toda à sua vida dedicou-se ao pleno

êxito de sua família e da comunidade. Este era Conside.

rado por todos pela sua generosidade.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP BSSGXS-I 1
TEL/PABX: [027] 522-0622 - FAX: [027] 521-1303 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC
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Município e Comarca de Itapemiiim A '* ̂  ̂
>

Distrito E. E. Santo

\

DÀO DE ÓBITO

Certifico que a fls. 113 — do livro n.° C— 23 , sob ter

mo n." 2»824 , consta o registro de óbito de JOSÉ PAULIHO DOS SAM

TOSe -.x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-s-x-x-x-x-x-x

Estado Civil; oaaaáo - Idade: 72 anos. Naturalidade: Esp» "Santo^
»

do s^exo masculino -x-x- . de oor branca -.x—x . que faleceu neste
Di s tr i-t o - sm nes ta Gidade .^x—x—x^x no dia 03 de novembro- ~x>~-

de 19?0 , filh o de Jose Riulino dos Santos, -x-x-x-x-x-x

^x-x-x—x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- e Maria Raquel do Amparo, x-x-x—x

-.X-X-X-X-X-X-X-x-x-x-X~X-X-X-.3t-X-X-X-X-X-X-X--X~X~X'--X-X-X--X-X~XX

Foi declarante: Edeucelino Jesus dos Santos, -x-x-x-x-x-x-x-x-x^

At es tan t e s: Er. Moacir Moreira . Xavier,medic o ̂residente em Mara-*

taizes - neste Distrito, -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x—

■ V

Causa mor tis : Parada Cardio Respiratória» —x-x-x-x-x-x—x-x-x—x—

O sepultamento foi feito no Cemitério público de Brejo Grande do /

Norte i-> neste Distrito» —x -x—x-x-x-x-rx—x—x Do que dou fé.

OBS.: Nome do Cônjuge: JUDITE AHTOIIIA DOS SANTOS .Era /

■■Jj5D...-fÍ.c.^mm.beris a inventariaroFicaram oito filhos maiores, x—

~x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Itapemirim, 03 de novembro de 19 90

^ IKU A:
m&eUao Arruando Velp
Bua„do Rosário- Ui
Rio ®da Janeiro- G.B

O
O/F I/C f AJi, _

Teónio Soares ía oRva
"Mwilift» «OCWul

" TSS "
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Projeto; PROJETO-DE-LEI
Iniciativa: JOSÉ CARLOS SABADINE
Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

HE^TORIO O presente expediente, trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil mencionado^ destmado a atribuir nome à via pública . Apreciado em
pnrneira discussão, agora, encontra-se nesta comissão para conliecimento e
medidas regimentais.

PAHECm DO DELATOR Consabidamente,é da competência desta Casa e
^us^ mtegrantes, dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei
Qrg^ca Mumcipal, mormente no art. 43, XIH. Ademais, seu propósito é o
melhor,vez que registra merecida homenagem. Dai, pois, somos favoráveis à
sua aprovação.

Voto do presidente. De acordocom o parecer

Voto do membro. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por mianimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimentais pertinentes.

Sala das Comissões HES), CHJL jçpgES), dbc
9

FÁBIO MENDES otóRIA - Presidente.

OS FONSEGí^ - Relator.

EDISONVALETMFASSARELLA - Membro



pâmara Municipal .-ir-mirinn
t^OMlSSAU DE f^ONSTnVICAO. Jv^A F. "

N^: 122/98
oProjeto de: lei

Inlciativs: jos;s gahlos sababutb
Reíator. EiiMâE eeeieiea,

RELATÓRIO:

E: Paulino dos Santos póblica no mutnioípio.

ta^coSsSo!^^^ ̂ galar gaanto aos aspectos inerentes à es-

Voto do Relator;

Toüo pelo encamlnhEyrxento regular da matéria

Voto do Presidente:

Voto coni o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO.

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, p£
Io encaminhojaento regular da matpria, observadas as nor
mas regimentais.

Sala das Comissões, Bjo ch^ /y^^auuo JÍsl^ .

Jos(É*CÃííi!bs Sabadini
Presldant©

Elimar Ferreira
Relator

Túlio J^^^^fo^RCANJo
Membro


